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INDICAÇÃO Nº 106/2025

ASSUNTO: NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
IGUALDADE RACIAL EM CARANDAÍ

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 137 do Regimento
Interno, a presente indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, solicitando a criação do Conselho Municipal de Igualdade Racial em
Carandaí.

A criação desse Conselho é uma medida essencial para a promoção
de políticas públicas voltadas à equidade racial, à valorização da diversidade e ao
combate à discriminação racial no município. A participação da sociedade civil e do
poder público em um espaço de diálogo institucionalizado contribuirá para a
construção de ações eficazes que garantam direitos e promovam a inclusão social.

O Conselho terá como objetivo principal acompanhar, propor e
fiscalizar políticas públicas de igualdade racial, bem como incentivar iniciativas
educativas, culturais e sociais que fortaleçam a luta contra o racismo e ampliem as
oportunidades para a população negra e outros grupos historicamente marginalizados.

Diante da relevância dessa iniciativa, solicito que sejam tomadas as
providências necessárias para a implementação do Conselho Municipal de Igualdade
Racial, garantindo maior participação social e avanços na promoção da igualdade em
nosso município.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 13 de fevereiro de 2025.

GILMAR ANTÔNIO DOS SANTOS
- Vereador -


